
GOVERNO MUNICIPAL
Vlvendo um novo tempo, construindo uma nova hlstória

«l
De: Assessoria Juridica da Prefeitura Munici
Para: Equipe de Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste

Ref,: Solicitação de Parecer
Tema: Dispensa de Licitação N'074/2019 - Processo Administrativo de Licitação N' 157/2019

Objeto: Contratação de empresa especializada em eventos com apresentação musical com

banda, que tem por finalidade fazer o show para comemoração do dia do servidor público e

audiência pública/2019 no Município de Santo Antônio do Leste/MT no qual será realizado no

Pavilhão Zulmir Azzolini no dia 13/1212019.

I - RELATÓRIO

Trata-se de solicitaçào dc Parecer Juridico, solicitada pelo Sctor rle Licitações da

Pretàirura Municipal de Santo Antônio do Leste. nos termos do artigo 38, parágraÍb único da Lei n'

8.666ç-1. solicitação esta realizada pelo Pregoeiro Sr. Eriks lVlatos da Silva. nomeado pela Portaria

n'-156 2019 - publicada no.lomal Oficial Eletrônico dos NlunicÍpios do Estado de Mato Grosso.

ediçào n" 3.117. do ano XIV. do tlia 0l de outubro de 2019.

O Parecer Juridico consiste em procedimento de orientação Íbrrral e legal dos atos a

serenr praticados pela Administração Pública. quando solicitado por quenr de Direito. nào sendo

impositir o. nem r inculativo. não obstante ser inperativo que todo ato administrativo der e obserr ar

os principios basilares da Administraçâo Pírblica, previstos no arligo 37 da Constituição Federal.

quais sejam: Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eticiência. alénr das nomras

especilicas de cada caso concreto.

Ancorado no lato de que em tese o PARECER JURIDICO nasce da obserr açào do

cumprinrenlo tkrs principios L'nolmas do Dir.'ito Adnrinistnrtiro l)[rblico e- cm cada câso concret().

da prática cle todos os.ltos sucessi\os clesde a nranilêstaçiio Í'ornral cla necessidade do serriço or,r

produto pelo agente público competente para tal até horlologação de todo o processo

administratir o. e impetioso que tal PARECER seia enritido após a prática tle todos os denreis atos

administratiros der idamentt' assinados- por quem cle l)ireito. pois que r'star-se-íl c\atanrentL, a se

obserr ar quanto à t'ormalidade e legalidade de todos os alos pralicados.

O Processo Administrativo n" 157/2019 - Dispensa de Licitação n" 074/2019 ter,e

início com a solicitação da Secretaria Municipal de Educaçào e Cultura. por sua titular. Sra.

Claudilene Oliveira dos Santos. r.ronreada r ia Portaria \lLrnicipal de n" 001 101 7. tlcr itlamente

publicada em.lornal Oljcial [:letrônico clos \Iunicípios do L:stado de l\,lato Grosso - n" ].6.18 - ano

XII - de 03 de janeiro de 2.017. Seguiu-se a partir dai tocias as medidas legais e administrativas
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aptas à formalização pelos agentes competentes. quais sejam: Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento, Secretaria de Finanças, Coordenadoria de Compras, Coordenadoria

de Contabilidade e Comissão de Licitação. Todos manifestaram-se formalmente nos termos

requeridos e segundo suas competências. conforme consta nos autos deste Processo Administrativo,

sendo que cabe a esla Assessoria Jurídica dispor acerca da legalidade do referido ato. o faz nos

termos deste PARECER.

E o relatório. Passo a opinal.

Il - FUNDA]\rENraçÂo

Analisando detidanrente o procedimento licitatório in comenlo, verillca-se que tbra

observado todas as Íegras, e procedimentos próprios da Administração Pública. bem como os seus

princípios constitucionais da Legalidade, Impessoalidade. Moralidade. Publicidade e Ellciência.

No caso in tela. DISPENSA DE LICITAÇÀO n' O74t2019. veriÍlca-se que fbrrnal e

legalmente todos os atos praticados uo Processo de Licitação oÍirranr com total obserrância aos

princÍpios gerais da Administraçâo Pública e aos preceitos normativos especit'icos do procedimento

praticado. desde o primeiro procedimento até a atual fase processual. especificamente o prer isto no

lnciso do .\rtir:o 2-{ da Lei n" 8.666/91 e uornlas posteriores atualizadoras e resulamentadoras.

\a Administração Pública. temos que a regra geral e a prevista no Artigo 3" da Lei

8.666 9l que assim preceitua:

Ârt. J'-A licitacão destina-se a sarantir â obse nciâ do Driltcíoio constitucional da isonomia. a
seleção da propostâ mâis yântaiosâ Dârs a administracâo e a Dromocão do desen\olrimento

con formidade com os rtncl ios básicos
da legalidade, da im lidade, da moralidade. da isualdade. da Dublicidade. da rrrobidade
âdm in istrâti\ â. da \ incula caoa iostrum en to conlocatório. do iulsâmento obietiro e dos oue lhes
são correlatos.
Por conseguinte, não obstante tratar-se de dispensa de licitação embasado nos termos

legais supracitados. nada obsta e se recomenda que seja lbrmalizada e conste deste Processo

Administração. a observância dos princípios da administraçào pública. da economicidade e

eficiência, demonstrando que em qualquer modalidade de licitação sempre deve ser observado e se

observa a melhor proposta e aquisição para o município.

Quanto ao presente processo de licitação. temos que a Dispensa de Licitação segue

princípios e regras gerais da Constituição Federal e Lei 8.666/93. artigo 24, Il e demais

suprac itadas.

Considerando que o objeto deste é formalizar e legalizar o procedimento para finalidade

supracitada e conseqüente contratação e procedimentos para pagamento do objeto da dispensa. em
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análise formal e legal ratificamos todos os atos já praticados e opinamos pelo prosseguimento

normal deste ate a homologação.

onsEnvaçoes:
I - OBS.: Nârr ohstante quando tla análise da docunlentaçà() pirra tbrnração deste

Processo de [-icitação. ieriticar-se a regularidade das proponcntes e Certidões tla enrpresa a ser

contratâda. tais Certidões nào induzem necessariamente à regularidade para processo de pagamento.

por conseguintc se fàz necessário a observância da citada regularidade tambem nesta oportunidade.

2 -OBS.: Todos os pedidos que demandem licitação na nrodalidade dispensa nos tenllos

do artigo 21. ll da Lei 8.666/93. derem ser prel iamente analisados pela equipe de licitação ou quen

de direito quanto à existência de alguma licitação enr r igência com o mes[lo objeto e. caso erista.

tlere sel excluido do pedido de licitação a ser processado pela equipe de Iicitaçào. Rcconrendan.ros

ainda que no Processo de Dispensa de Licitação deverá constar para conhecimento dos proponentes

qlre se e quando o objeto da Dispensa lor objeto de outra modalidade de licitaçào posrerior à

Licença e o objeto desta ainda não estiver concluído, fica o saldo do ob.ieto automat icanrcnte

absorr ido pela Licitação poslerior a partir de sua publicaçâo. l.ros casos enr que sr' \criÍicar conrliçào

nrais benetica ao erário.

III . CONCLT'SÃO

Pelo ernosto. temos e havemos oue o Processo Administrativo n" 157/2019 -
074/20I9/PMSAL. em análise formal e leg:il dos ÍrrocedimentosDisoensa de l,icitacão n'

adotados. está anto oara sesuir-se os demais atos. até homolosacão e. aoós homolosacão.

gontrâtação e demais atos administrativos.

E O PARECERI

Santo de Antônio do Leste/MT. 06 de dezembro de 201 9

Joâo Pedro s de Olir eira
Procura r Jurídico
OAB/MT - 2685r/O
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